
 

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade da contratação se evidencia na aquisição de Combustível para garantir o 

funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos do Município, bem como para prestar 

serviços públicos com zelo e dedicação, portanto o não atendimento da demanda acarreta em 

prejuízo de deslocamento de servidores, transporte escolar e demais setores necessários à sua 

utilização. 

O bem do objeto desta contratação se caracteriza como comum, em razão de serem de 

fácil acesso no Município. 

 

2. SETORES REQUISITANTES 

O presente ETP - Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pelas Secretarias Municipais. 

 

3. DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO  

Não foi elaborado Plano de Contratações Anual. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para contratação da presente solução, os seguintes requisitos se fazem necessários: 

4.1 O combustivel fornecido (gasolina/diesel) deverá ser abastecido diretamente na bomba da 

CONTRATADA. A bomba de abastecimento (posto) deverá estar situada a um raio de até 05 

(cinco) quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal de Ibirubá/RS, sito na Rua Tiradentes n° 

700. 

4.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover 

as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias, sujeitando-se a penalidades. 

4.3 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

       a) Solução 1 - Aquisição de combustível através de registro de preço 
a.1) Viabilidade de mercado: Aquisição de combustível, através de Registro de Preços. 

a.2) Viabilidade econômica: Sim, várias empresas no ramo que possam atender nossa 

demanda. 

a.3) Viabilidade operacional: Existe viabilidade operacional, uma vez que o Município de 

Ibirubá não possui tanque próprio adequado para o armazenamento de combustível. 

 

b) Solução 2 – Adesão a Ata de Registro de Preços 

b.1) Viabilidade de mercado: No momento não existe ata de Registro de preço em consórcio 

para fornecimento de combustível, no qual o município seja consorciado. 

b.2) Viabilidade econômica: Poderia existir caso houvesse alguma ata de registro de preço. 
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b.3) Viabilidade operacional: O Município de Ibirubá não possui tanque próprio adequado 

para o armazenamento de combustível, tendo em vista as particularidades e exigências de 

segurança para estocagem deste tipo de combustível altamente inflamável. 

 

c) solução 3 – Aquisição através de dispensa de licitação 
c.1) Viabilidade de mercado: Existe viabilidade de mercado, pois existem várias empresas 

que possam atender a demanda. 

c.2) Viabilidade econômica: Sim, várias empresas no ramo, que possam atender nossa 

demanda. 

c.3) Viabilidade operacional: devido ao valor limite da dispensa de licitação e a demanda 

deste órgão, esta modalidade não é possível, pois os gastos com combustível por este órgão 

supera o limite da dispensa de licitação previsto n art. 75, inciso II da lei federal 14.133/2021 

anualmente. 

 

6. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO 
As quantidades solicitadas foram estimadas de acordo com o consumo de combustível do ano 

anterior, levando em consideração também o crescimento e projeções para a frota municipal. 

  

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base na pesquisa realizada, conforme documentos anexos, se verificou que o valor 

estimado é de R$ 1.843.582,19(um milhão, oitocentos e quarenta e três mil, quinhentos e oitenta 

e dois reais e dezenove centavos) 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

- Solução 1: Seria a melhor opção uma vez que o Município de Ibirubá não possui tanque 

próprio adequado para o armazenamento desses combustíveis. 

- Solução 2: A Adesão a Ata de Registro de preços através de consorcio seria até possível, 

porém neste momento os consócios e não possuem ata de registro de preços vigente, e mesmo 

havendo, o Município não possui tanque próprio adequado para o armazenamento de 

combustível. 

- Solução 3: O valor limite da dispensa de licitação, não é suficiente para atender toda a 

demanda deste Município. 

Dessa forma, conclui-se que a solução 01, é a mais viável a Administração Municipal. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes, para a viabilidade e a 

contratação desta demanda. 

 

10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O combustível será abastecido diretamente no veículo, devendo o fornecedor possuir posto 

de abastecimento e de acordo com as condições especificadas no Termo de Referência. 

O fornecimento de combustível pode ser parcelado, pois serão adquiridos conforme a 

necessidade da Administração Municipal, e dessa forma é possível permitir maior 

concorrência entre os fornecedores. 
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11. DEMONSTRATIVO RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição de combustíveis através de Contratação, se torna mais rápido e econômico ao 

Município, sendo que a aquisição é conforme a necessidade. 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 

ser contratada. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não se vislumbra na presente contratação, a possibilidade de ocorrência de impactos 

ambientais. 

 

14.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

O presente estudo evidência que a contratação da solução se mostra possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a 

contratação pretendida. 

 

Ibirubá/RS, 28 de março de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Everton Lagemann 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento
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Assinado por Everton Lagemann em 01/04/2025 às 11:15:26
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=67eb-
f4fb-3cf2-a500-0858-be25
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